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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
tr¿t-rNIcÍpto DE sANTo AUGUSTo
PODER EXECUTIVO

LEI MUNICIPAL N9. 2.882, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018.

Altera a redagáo do $ 30, do Art. 3q, da Lei
Municipal Ne. 2.214, de 02 de margo de
2011, que "Dispóe sobre a concessáo de
cesta básica".

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO, Estado do Rio
Grande do Sul,

FAQO SABER, que a Cámara Municipal de Vereadores aprovou, e eu,
no uso das atribuigóes que me sáo conferidas pela Lei Orgánica Municipal, sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1e O S 3e, do Art. 3e, da Lei Municipal Ne. 2.214, de 02 de margo de
2011, passa a vigorar com a seguinte redaEáo:

S 3e No més de dezembro de cada ano ficam acrescidos na cesta bási-
ca os seguintes itens: 8 kg (oito quilogramas) de coxa e sobrecoxa de frango conge-
ladas, sem dorso, 2 (duas) aves temperadas de, no mínimo, 3 kg (trés quilogramas)
cada,4 (quatro) litros de refrigerante e 1 (uma) caixa de bombom de no mínimo 300g
(trezentos gramas). (NR)

Art. 2e Fica revogada a Lei Municipal no 2.675, de 29 de outubro de
2015.

Art. 3e Esta Lei entra em na data de sua publicagáo.

GABINETE DO PREF
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018.

ICIPAL DE SANTO AUGUSTO,

EGERT.
Municipal.

FaustindLádislau Kov
Secretário SESUPLAN.
Designado pela Portaria
N.'24.858, de 21 de novembro de 2018.
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Faust indJ4ad islau Kovalski,
Secretário de Administragdo,
Designado pelaPortariaN.'24.858, de 2l de novembro de 2018.
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